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    CIBI – COMPANHIA INDUSTRIAL 
BRASILEIRA IMPIANTI, nos autos do seu pedido de recuperação 
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determinar a juntada do incluso PLANO DE RECUPERAÇÃO.  

    J. espera deferimento. 

    São Paulo, 20 de fevereiro de 2017. 

 

    p.p. DANIELLE ANNIE CAMBAÚVA 

     OAB/SP N° 123.249. 
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O presente Plano de Recuperação Judicial (“o PLANO”) é apresentado, em 
cumprimento ao disposto no Art. 53 e fundamenta-se no Art. 50 ambos da Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (Lei de Falências e Recuperação de Empresas, a 
“LFRE”), perante o juízo em que se processa a recuperação judicial (“Juízo da 
Recuperação”), pela seguinte sociedade: 
 

 

CIBI COMPANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA IMPIANTI 
  Inscrita no CNPJ sob nº 72.277.932/0001-97 

 

Aqui sob a denominação “CIBI” 
 
 
 

Art. 53. O Plano de recuperação será apresentado pelo devedor 
em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da 
publicação da decisão que deferir o processamento da 
recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, e 
deverá conter: 

I – discriminação pormenorizada dos meios de 
recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e 
seu resumo; 

II – demonstração de sua viabilidade econômica; e 
III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos 

bens e ativos do devedor, subscrito por profissional legalmente 
habilitado ou empresa especializada.  

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital 
contendo aviso aos credores sobre o recebimento 
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GLOSSÁRIO E PRINCIPAIS SIGLAS UTILIZADAS 

 
 

AGC  Assembleia Geral de Credores 

Approach  Abordagem, maneira de tratar 

Credores Colaboradores 
Credores que ofertarem prazos de pagamentos igual ou 
superior a 90 dias para compras após a aprovação e 
homologação do 

DRE  Demonstrativo do resultado do exercício 

Juízo da Recuperação Juízo onde se processa a Recuperação Judicial 

CIBI  Empresa Cibi Companhia Industrial Brasileira Impianti 

Lista de Credores Lista de credores apresentada no presente plano 

LFRE  
Lei de Falências e Recuperação de Empresas ou Lei 
nº11.101/05 

Mercado  Área de atuação comercial da CIBI 

Plano de Recuperação Judicial O presente documento 

P & D  Pesquisa e Desenvolvimento 

Plano  O plano de recuperação judicial 

PPA  Programa de Pagamento Antecipado 

RJ  Recuperação Judicial 

Swot 
Ambiente interno (forças e fraquezas) e externo 
(oportunidades e ameaças) 

Stakeholders  Em português: partes interessadas 
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1 - Definição de Interpretação 
 
1.1 Regras de Interpretação 

 
O PLANO deve ser lido e interpretado de acordo com as regras aqui estabelecidas. 
 
1.2 Títulos 

 
Os títulos das Cláusulas do PLANO foram incluídos exclusivamente para referência e 
conveniência, e não devem afetar o conteúdo e suas previsões. 
 
1.3 Preâmbulo 
 
O preâmbulo do PLANO foi incluído exclusivamente para apresentar e esclarecer, em linhas 
gerais, o contexto econômico e jurídico em que é proposto, e não deve afetar o conteúdo ou a 
interpretação das Cláusulas do PLANO. 
 
1.3 Conflitos entre Cláusulas 

 
Na hipótese de haver conflitos entre Cláusulas do PLANO, a Cláusula que contiver disposição 
específica prevalecerá sobre a que contiver disposição genérica. 
 
1.4 Conflitos com Anexos 

 
Na hipótese de haver conflito entre qualquer disposição do PLANO e qualquer de seus anexos, 
inclusive Laudo Econômico e Financeiro, prevalecerá o disposto no PLANO. 
 
 
2- Considerações e Objetivos do Trabalho 

 
O PLANO da CIBI tem por objetivo primordial demonstrar, nos termos da Lei de Falências e 
Recuperação de Empresas (“LFRE”), as bases financeiras, operacionais e estratégicas para 
superação da sua crise estrutural e econômica, de forma a preservar e maximizar sua função 
social como entidade geradora de bens, recursos, empregos e tributos. Cabe apresentar a 
seguir o entendimento do potencial de geração de valor da CIBI e, de sua capacidade de 
honrar os compromissos que serão estabelecidos neste PLANO.  
 
Cabem ainda, demonstrar sua nova estratégia empresarial de retomada, de forma a atender os 
interesses dos seus Stakeholders, em especial seus atuais credores. 
 
Amparado em estudos detalhados e projeções financeiras criteriosas o presente PLANO 
demonstrará a inequívoca viabilidade econômica da empresa recuperanda. Esse diagnóstico 
contempla: 
 
(I) Entendimento da origem, causa e consequência da crise, no que tange aspectos externos e 
internos da CIBI; 
 
(II) Identificação de vantagens competitivas (valor, diferenciação e organização) e das forças 
competitivas perante clientes, fornecedores, novos entrantes, produtos substitutos e 
concorrência; 
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(III) Análise de forças, fraquezas, oportunidades e ameaças da empresa (vis‐à‐vis suas 
combinações); 
 
(IV) Ações de melhoria operacional e comercial, incluindo alternativas de reestruturação 
administrativa, planos de redução de despesas, análise de planos de potencialização de receita 
e otimização comercial;  
 
(V) Apontamento de necessidades de financiamento (capital de giro, operação de desconto, 
antecipação de recebíveis); 
 
(VI) Apresentação de projeções econômico‐financeiras da empresa embasada por análise 
mercadológica; 
 
Apesar do cenário desafiador de mercado e da complexidade de sua situação atual, a CIBI, 
considera que possui os elementos principais para a retomada de um ciclo de estabilização e 
crescimento econômico sustentável, ancorando‐se em seus fatores competitivos, em um 
reposicionamento estratégico e nas ações de melhoria aqui elencadas, maximizando valor para 
todos os participantes de sua cadeia. 
 
 

Figura 2: Ilustração Stackholders 
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3 - Situação Jurídica Atualizada 
 
 
A empresa CIBI, teve seu pedido de RJ distribuído 27/09/2016 e publicada em 21/10/2016, 
sendo que este pedido foi deferido por decisão da 5ª Vara Cível do Foro e Comarca de 
Taubaté, Estado de São Paulo e, todos os pressupostos da LFRE, Art. 48 e 51 foram atendidos. 
 
Foi determinada nos termos do Art. 52, inciso II, da LFRE, “a suspensão de todas as ações ou 
execuções contra o devedor”, na forma do Art. 6 da LFRE, devendo permanecer “os 
Respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 
7º do Art. 6 dessa Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do Art. 49 da 
mesma Lei”, providenciando a devedora as comunicações competentes (Art. 52, § 3º). 
 
Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, 
ainda que não vencidos. 
 

§ 1o Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 
privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 
 

§ 2o As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições 
originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, 
salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial. 
 

§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis 
ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos 
respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive 
em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de 
domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os 
direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o 
do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 
essenciais a sua atividade empresarial. 
 

§ 4o Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se refere 
o inciso II do art. 86 desta Lei. 
 

§ 5o Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos 
creditórios, financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas ou renovadas as 
garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação judicial e, enquanto não renovadas ou 
substituídas, o valor eventualmente recebido em pagamento das garantias permanecerá em 
conta vinculada durante o período de suspensão de que trata o § 4o do art. 6º desta Lei. 
 
Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial 
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive 
aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
 

§ 1o Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 
demandar quantia ilíquida. 
 

§ 2o É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8o desta Lei, serão processadas 
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perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no 
quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 
 

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da 
recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário 
Nacional e da legislação ordinária específica. 
 
4 - Descrição da Empresa 
 
4.1 Estrutura Societária 
 
O quadro societário da CIBI é composto por dois acionistas conforme demonstrado na figura 4. 
 

Figura 3: Quadro Societário da CIBI 

 
 

 
4.2 História 

 

Figura 3: Ilustrativa 

 

 
A CIBI foi Fundada em 1964 com a razão social de SEGMONT LTDA, foi adquirida pelo atual 

grupo familiar em 1974.  

Implementando tecnologia europeia, iniciou a fabricação de usinas para concreto com novo 

conceito de fabricação para o mercado brasileiro. 

 A tecnologia utilizada e a excelência na mão de obra colocaram rapidamente a empresa na 

liderança do setor, produzindo equipamentos para as grandes obras de destaque no mercado 

brasileiro como Usina de Itaipu, Tucuruí e Ferrovia do aço.  

ACIONISTAS 

MAURIZIO BIANCHI SERGIO BIANCHI 
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Em 1976 iniciou as exportações de modo sistemático e passou a fornecer equipamentos para 

obras da Construtora  Mendes Junior  no Iraque. 

 Com o ritmo acelerado, em 1979 forneceu formas metálicas especiais de grande porte para a 

Barragem de Tucuruí e teve a honra de SER A PRIMEIRA EMPRESA NO MUNDO a realizar 

formas especiais que reduziram significativamente os custos de construção da obra.  

Iniciou em 1981 a fabricação de misturadores planetários, inovando o mercado brasileiro com 

essa nova tecnologia tornando esse produto indispensável aos fabricantes de pré-moldados de 

concreto.  

Com o crescimento do setor a partir do ano 2000 e o aumento da concorrência, a CIBI foi 

obrigada a realizar grandes investimentos em tecnologia para suprir a evolução e necessidades 

dos seus clientes, desenvolvendo 14 PATENTES INDUSTRIAIS, no qual contribuem diretamente 

na ampliação da linha de produção, com mais de 40 produtos, gerando mais de 250 versões a 

serem aplicadas.  

A CIBI passa a fornecer também para o mercado da América Latina e Continente Africano, com 

maciços investimentos na ordem de mais de 05 (cinco) Milhões de Reais para atender a 

demanda do mercado. 

A empresa, durante os últimos anos, empregava em sua atividade cerca de 300 (trezentos) 
trabalhadores diretos e era responsável por mais de 500 (quinhentos) empregos indiretos, isso 
por si só demonstra a forma como lida com seus trabalhadores e a sua maneira de agir em 
todos os aspectos, seja em adoção de medidas sociais, estrito cumprimento de normas 
nacionais e internacionais de produção de bens de infraestrutura capaz de gerar crescimento 
significativo para o mercado, bem como na boa relação que manteve durante anos com seus 
fornecedores, clientes e trabalhadores. 
 
QUALIDADE CIBI PRESENTE NO MUNDO INTEIRO. 

 Ferrovia Akashat  (Iraque)  

 Barragem de Capanda (Angola)  

 Projeto Charcari (Peru)  

 Barragem Santa Elena (Equador)  

 Projeto Chamovic (Peru)  

 Ponte Vasco da Gama (Portugal)  

 Ferrovia do Aço ( Brasil)  

 Metro Brasilia ( Brasil)  

 Projeto Carajas ( Brasil) 

 UHE em vários estados ( Brasil)  

Produtos CIBI 

 Usinas Dosadoras fixas e móveis de 5 a 200 M³/H 

 Usinas Misturadoras fixas e móveis de 5 a 300M³/H 

 Mini usinas 

 Silos de 5 a 1000 TON. 
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 Dumpers de 3 a 8M³ 

 Misturadores de 100 a 9000L 

 Caçambas de ½ a 8 M³ 

 Bombas de concretos 

 Formas metálicas especiais  

 

Em função da política cambial entre 2009 a 2013, os produtos CIBI, passaram a ficar com os 

preços fora do mercado internacional, fazendo com que a mesma perca o mercado externo e 
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passe a ter problemas no mercado interno pelas importações, pois com a invasão de produtos 

similares Chineses, americanos e europeus, a Cia passa se a ter uma queda brutal em sua 

fabricação e faturamento. 

Com a crise instalada em 2014 sobre o mercado de construção civil e os problemas de 

corrupção (Lava Jato) em cima dos principais clientes, como Oldebrecht, OAS, Camargo 

Correia, Mendes Junior entre outras. Fazendo com que o mercado de construção civil fique 

estagnado, congelando todos os projetos existentes como também futuros. 

 O setor de construção civil que tinha uma produção de cimentos até 2013 de 70 milhões de 

toneladas passou nesses últimos anos a consumir 50 milhões de toneladas ano, com isso os 

clientes passaram a não ter necessidade de novas maquinas para novos projetos, afetando 

diretamente o faturamento e equilíbrio da CIBI. 

Todo esse cenário avassalador da corrupção que assombra nosso Pais e principalmente as 

empresas de construção civil, a CIBI acabou entrando em um abalo financeiro e, por esta 

razão, se fez necessário o pedido de RJ conforme será demonstrado em item específico. 

 
4.3 Organograma 
 
Através dos organogramas que serão apresentados a seguir, podemos verificar que a CIBI 

sempre se posicionou como empresa organizada, preservando as relações hierárquicas, e 
utilizando a sinergia colaborativa, de forma a distribuir a responsabilidade para cada setor, 
unidade funcional e cargo.  
 

Figura 4: Organograma 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIRETOR 
PRESIDENTE 

DIRETOR GERAL 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRO VENDAS A. TÉCNICA 

DIRETOR 
INDUSTRIAL 

PRODUÇÃO MANUTENÇÃO 
SUPRIMENTOS E 

PCP 
ENGENHARIA QUALIDADE 
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4.4 Empresa 

 
As modernas instalações da CIBI atendem totalmente os requisitos necessários para uma 
plena atuação da empresa no engenharia civil tanto no mercado interno como no mercado 
externo, faz frente com sua capacidade tecnológica e principalmente com seu know-how de 
anos de produção e projetos audaciosos de seus principais clientes. 
 
O cliente da CIBI tem na necessidade de ter equipamentos personalizados, elaborados para 
atender a necessidade especifica de seus clientes, com o foco voltado para o atendimento das 
necessidades dos seus clientes, a CIBI tem como característica principal a busca pela excelência 
na entrega de seus projetos, utilizando a melhor técnica executiva disponível e materiais 
aplicados da mais alta qualidade, trabalhando sempre dentro das normas de segurança. 
 
 A equipe de profissionais CIBI formada por profissionais com grande capacidade e experiência 
nas atividades de gerenciamento e execução de grandes projetos e de enorme complexidade, 
por atender padrões internacionais. 
 
O resultado alcançado através deste conjunto de qualidades ao longo dos mais 50 anos de 
existência trouxe crescimento e fez com que a CIBI tenha hoje em sua carteira de clientes 
algumas das maiores empresas do Brasil, tornando-se uma das maiores empresas em seu 
segmento no país, atingindo e superando os padrões exigidos pelo mercado. 

Figura 5: Vista Aérea da Empresa  
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Figura 6: Administrativo 

 
 

Figura 7: Financeiro  

 

 
 

Figura 8: Controladoria  
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Figura 9: Comercial 

 

Figura 10: Engenharia 

 

 
 

Figura 11: Assistência Técnica 
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Figura 12: PCP 

 
 

Figura 13: Pós Venda 

 
 
 

Figura 14: Fábrica 
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A qualidade dos serviços prestados, o foco nas novidades de sua equipe de profissionais, assim 
como a eficiência e no diferencial de produtos únicos foi o segredo do triunfo. 
 
 
A CIBI sempre ocupou espaço de destaque, demonstrando‐se uma empresa ativa e dinâmica, 
desenvolvendo suas atividades, apresentando‐se como fonte geradora de empregos de forma 
direta e indireta e arrecadadora de impostos, contribuindo, assim, para o crescimento 
econômico tanto das localidades onde se fez presente, como de seu país. 
 
A CIBI sempre foi reconhecida no seu segmento e, sempre manteve produtos oferecidos de 
grande procura no mercado, de maneira a atender seus clientes de forma diferenciada, além 
de preços muito competitivos. 

 
 
5 Origem, Causas e Consequências da Crise 

 
 
5.1 Origem 
 
A CIBI sempre posicionou‐se de forma competitiva em um mercado onde existem variadas 
concorrentes para seus produtos. Após investimentos maciços e falta de recursos para custear 
suas operações impulsionaram para o acúmulo de altos prejuízos ao longo dos últimos 36 
(trinta e seis) meses. 
 
Frear uma locomotiva que vem a todo vapor, não é tarefa fácil e, tão difícil assim, foi frear a 
CIBI que tinha uma estrutura focada em seu histórico de bens de infraestrutura para o 
mercado de construção civil e, de repente, se viu diante de um cenário desolador de falta de 
capital de giro, dívidas bancárias, passivos trabalhistas e seus principais clientes alvo de 
investigações envolvidos no esquema de corrupção que assola nosso país e faz com que todo 
mercado dependentes dessas empresas investigadas sofram prejuízos e falta de recursos. 
 
Podemos resumir que os altos investimentos, paralização dos seus principais clientes por 
investigações e falta de crédito no mercado foram impactantes para a CIBI se encontrar neste 
cenário. 
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Nos gráficos a seguir demonstramos a queda do faturamento Mercado Interno e Externo da 
CIBI, sofrida a partir de 2013. 

Figura 12: Gráfico do faturamento da CIBI 2010 à 2016  

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 13: Gráfico dos Lucros e Prejuízos da CIBI 2013 à 2016 

 
 
5.2 Desafios Externos 
 
Na última década, o setor da Construção Civil vem passando por uma grande transformação, 
saindo de um longo marasmo, com poucos investimentos, para um período com grandes obras 
em andamento e fortes investimentos imobiliários. Nos últimos anos, esta mudança foi 
intensificada, graças à retomada de investimentos públicos, criação de diversas leis que 
facilitam a retomada de imóveis em caso de inadimplência, captação de recursos em bolsas e 
esforços do Plano Brasileiro de Qualidade e Produtividade – PBQP H, que disseminou os 
conceitos de gestão de qualidade. Isto se refletiu na adoção de novos modelos de organização 
e inovações tecnológicas em diversas empresas, criando um núcleo de empresas dinâmico e 
moderno dentro do setor, comparável a empresas européias e norte-americanas do mesmo 
segmento. A presença de algumas empresas brasileiras no exterior é a prova mais evidente da 
capacidade técnica e financeira destes grupos empresariais modernos. Entretanto, a maioria 
das empresas enfrenta dificuldades para atender a estas novas demandas e o quadro geral de 
desempenho, expresso pelas médias estatísticas é bastante aquém do desejável para 
responder adequadamente aos anseios da sociedade brasileira. 
 

2013 2014 2015 2016

PREJUÍZOS 2013 A 2016 -7.955.308,00 -2.779.463,00 -5.294.034,41 -2.277.634,27

-10.000.000,00

-8.000.000,00

-6.000.000,00

-4.000.000,00

-2.000.000,00

0,00

PREJUÍZOS 2013 A 2016 

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Série1 37.499.00 44.181.00 32.028.00 21.683.00 15.462.00 10.535.00 4.044.000

FATURAMENTO CIBI 2010 A 2016 
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O prazo médio para obras de edificação no Brasil é três vezes maior do que nas construções 
americanas e duas vezes o despendido nas construções europeias. O licenciamento de obras 
no Brasil leva duas vezes mais tempo do que nos Estados Unidos e é, em média, 50 % maior do 
que aquele gasto na União Europeia. O gráfico seguinte ilustra estas diferenças em relação às 
dimensões: prazo médio de licenciamento e prazo médio de construção no Brasil, Estados 
Unidos e União Europeia.  
 
 

 
Fonte: Autores com base nos dados de SindusconDF; www.nwjoinery.com; www.publicworks.houstontx.gov; www.oracle.com.  
 
 

Na cadeia de produção na Construção Civil, as construtoras formais são responsáveis por 
26,6% do valor adicionado em todo o setor, seguidas pelas empresas formais com 21,0% e, 
logo adiante, pelas obras informais, conforme estudo da FGV-Projetos (2004). Por este estudo, 
percebe-se que as empresas formais no setor produtivo da Construção Civil agregam três 
vezes mais valor que as informais, sendo superadas, somente, pelas construtoras. A 
informalidade na cadeia produtiva de materiais de construção é estimulada pela falta de 
fiscalização no trabalho pelos órgãos de saúde e segurança, pela escassez de normas técnicas 
para a produção e, pelo ainda incipiente, processo de certificação de produtos. A parcela 
informal da indústria de materiais de construção não apresenta produtividade representativa 
no contexto do setor, sendo aproximadamente um terço da produção da indústria formal. 
Também a ocupação da indústria informal é responsável por menos da metade do pessoal 
ocupado no setor formal. Esses números dão indicação imediata da menor produtividade do 
setor informal.  
 
Há um impacto muito grande da crise econômica, especialmente, dos efeitos da corrupção 
trazida à luz pela Operação Lava Jato nos contratos das grandes obras. Mas não só isso. Há as 
restrições fiscais que têm gerado impacto ruim sobre o investimento público, que repercute no 
investimento privado. Portanto, não são só os governos que não fazem a contratação de obras, 
mas também as empresas. 
 
No atual cenário da CIBI, os fatores citados acima influenciam muito em conseguir aumentar 
seus faturamento, crescimento e consequentemente o setor é um dos mais importantes para 
a geração de empregos e um tipo de ocupação que dá um sentido ao desenvolvimento 
econômico. 
 
As noticias do mercado financeiro e econômico do nosso país são preocupantes, 
principalmente as empresas que necessitam de capital de giro e acesso ao crédito bancário.  
 
Podemos ver em todos os aspectos que a nossa economia passa por um momento muito mais 
frágil e nas matérias dos principais jornais de economia podemos notar a o abalo que sofre o 
setor da CIBI. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

36
49

-2
7.

20
16

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

1F
B

D
67

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

LL
E

 A
N

N
IE

 C
A

M
B

A
U

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

02
/2

01
7 

às
 1

4:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

B
T

17
70

01
59

31
9 

   
 .

fls. 1703



 
Plano de Recuperação Judicial CIBI COMPANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA IMPIANTI – Fevereiro de 2017                             Página | 21  

 

Figura 17: Figura de Notícias do Cenário Economico 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5.3 Desafios Internos 
 
Este capítulo tem por objetivo abordar os desafios internos enfrentados pela CIBI, bem como 
sugerir possíveis ações de melhoria para cada um desses desafios. A implementação e a 
execução das referidas ações de melhoria, expostas abaixo, e seus impactos na geração de 
valor da CIBI foram elaborados com base em previsões, expectativas sobre eventos futuros, 
estratégias, projeções, e tendências financeiras que afetam as atividades da CIBI. Tais ações 
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constituem estimativas e declarações futuras que envolvem incertezas e riscos e que, 
portanto, não constituem garantias de resultados futuros. 
 
As propostas de melhoria e os consequentes efeitos na geração de valor da CIBI podem 
depender e, inclusive, ser substancialmente alterados em razão de muitos fatores importantes 
e incontroláveis, tais como:  
 
(i) Flutuações de mercado; 
 
(ii) Aumento do custo operacional gerado, por exemplo, de maior carga tributária sobre folha 
de pagamento; 
 
(iii) Alterações nos preços dos serviços prestados; 
 
(iv) Condições comerciais e políticas no Brasil e no mundo; 
 
(v) Mudanças na situação macroeconômica do Brasil; 
 
(vi) Disponibilidade de caixa para realizar desembolsos necessários à implementação das ações 
de melhoria; 
 
(vii) Inadimplência de clientes; 
 
(viii) O nível de endividamento da CIBI e demais obrigações; 
 
(ix) Capacidade de obtenção de financiamento; 
 
(x) Inflação, depreciação, desvalorização do Real e flutuações de taxa de juros; 
 
(xi) Intervenções governamentais que podem resultar em mudanças no ambiente 
econômico, tributário ou regulatório. 
 
Assim, devidos aos riscos e incertezas anteriormente descritos, as ações de melhoria propostas 
na sequência e seus impactos positivos na geração de valor da CIBI podem não ocorrer da 
forma ora apresentada.  

 
Originalmente causada pela queda na procura de bens de capital a limitação de caixa, baixo 
acesso a linhas de financiamento de longo prazo com taxas razoáveis e a desvalorização do 
real, levaram a CIBI a se deparar com dificuldades de suprir o capital de giro necessário à sua 
atividade, incorrendo em grandes prejuízos acumulados e, impactando também, na 
incapacidade de cumprir com suas obrigações e uma das ações de melhoria é analisar e 
equacionar toda a estrutura financeira da CIBI, direcionando a empresa para captação de 
financiamentos, ou antecipações de recebíveis, com taxas mais favoráveis, e dentro dos 
patamares mínimos do mercado e criação de novos produtos com baixo custo. 
 
 
 
A CIBI está desenvolvendo novos produtos e buscando entrar e ou consolidar-se em novos 
mercados que são os principais meios para geração de caixa, inovação, reorganização e 
principalmente um melhor resultado entre a receita e o custo dos serviços prestados.  
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A indústria da construção civil é um setor estratégico para o crescimento da economia 
brasileira e que deverá continuar a crescer na mesma proporção que o país. É objeto de 
grandes empreendimentos e apresenta crescente dinamismo e competitividade. Entretanto, é 
cada vez mais necessário que a construção civil, a exemplo de outros setores de produção 
nacional, cresça em termos de uma gestão moderna, praticando menos a capacidade de 
improvisar e aprendendo mais sobre planejamento estratégico e aplicação de ferramentas 
gerenciais. 
 
A nova realidade pressiona as empresas a reestruturarem-se, obrigando-as a buscarem 
ferramentas gerenciais para enquadrarem-se nas exigências do mercado. Os desafios a serem 
transpostos tornam-se mais complexos e as decisões para atingir as condições necessárias 
para permanecer no mercado exigem maior comprometimento e responsabilidade. O conceito 
de planejamento estratégico tornou-se muito importante para as empresas devido, em grande 
parte, à crescente complexidade das organizações e do mercado no qual elas atuam. Trata-se 
de um processo de desenvolvimento que busca um ajuste estratégico entre os objetivos e as 
capacidades da empresa, frente às várias mudanças de oportunidades de mercado. Esse 
processo capaz de preparar as empresas para situações futuras inclui atividades básicas como: 
definição da missão da organização, estabelecimento de seus objetivos e desenvolvimento de 
estratégias que possibilitem o sucesso das operações no seu ambiente 
 
Planejar significa escolher a melhor maneira de realizar as coisas, de selecionar recursos mais 
adequados para cada ação, de adequar os produtos ao uso esperado, além de selecionar uma 
forma mais adequada de atender ao mercado. É o inicio do processo administrativo e uma 
ação das mais relevantes no processo de gerenciar, pois permite tomar decisões antes que 
determinados problemas ocorram. O processo inclui a definição dos objetivos organizacionais 
e a seleção das políticas, procedimentos e métodos para o alcance desses objetivos 
 
Para sustentar a habilidade de mudar e melhorar é preciso investir no capital humano, no 
capital da informação e no capital organizacional. Estas medidas permitem que a empresa 
alcance processos de gestão, inovação, regulatórios e sociais mais adequados, que, por sua 
vez, promovem a melhoria dos atributos dos produtos e dos serviços, do relacionamento e da 
imagem da empresa. Essa proposição de valor para o cliente possibilita melhorar a estrutura 
de custos, aumentar a utilização dos ativos, expandir as oportunidades de receita e aumentar 
o valor para os clientes. 
 
Inicia 2017 equalizando toda a sua estrutura, como no setor administrativo, nos setores  fabril 

e incremento na área comercial. 

O mercado de peças de reposição dos produtos CIBI, que era terceirizado, hoje faz parte do 

escopo de atuação da CIBI, fazendo com que a empresa tenha um incremento nas vendas e 

consequentemente aumento do seu faturamento. 

Com isso, faz se necessário a venda também de manutenção preventiva e corretiva, 

aumentando o marketing share da empresa. 

A CIBI com a sua excelência na qualidade empregada em seus produtos e sua tecnologia de 

ponta, possui um grande diferencial perante a concorrência, fazendo com que suas estações 

de usinas misturadoras se destaquem no mercado de construção civil. No segundo semestre 

de 2017, a CIBI passará a enfatizar a venda de misturadores cuja aplicação vai além do setor de 

construção. 
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A CIBI por ser uma das melhores empresas do setor e ter atingido mais de 30% do mercado, 

fez investimento no seu parque fabril bem superior a sua necessidade atual. Hoje com o 

parque supra dimensionado, a partir do segundo semestre de 2017 passará a fornecer para o 

mercado de caldeiraria, serviços terceirização de Calandragem, dobra, corte, solda, 

jateamento e pintura. 

No primeiro semestre 2019, A CIBI por possuir um radar de importação e ter entrada 

expressiva no mercado internacional, passara a representar grandes empresas, trazendo novos 

produtos como radio comando industrial, misturadores para novas aplicações, sistemas de 

peneiramento para material a granel, com objetivo de atingir o mercado de construção civil e 

do agro negocio. 

A CIBI por ter os seus produtos já aplicados em outros setores com Agro, Fundição, aumentará 

a sua atuação comercial em mercados onde está presente como o do setor de vidros, 

argamassas industrial, calcário e concreto refratário. 

 

FERTILIZANTES – fornecer sistemas de estocagem e misturadores para a principal atividade de 

alavancagem do setor econômico brasileiro, pois, o Plano Agricultura e Pecuário 2016/2017 

destinará R$ 185 bilhões de crédito aos produtores rurais brasileiros investirem em custeio e 

comercialização. Em maio deste ano, o governo federal anunciou R$ 202,88 bilhões para o 

Plano Agrícola e Pecuária 2016/2017. O Brasil vai colher mais de 200 milhões de toneladas de 

grãos. As cotações no mercado internacional estão aquecidos, há previsão de preços 

remuneradores e os recursos programados são significativos. Uma grande oportunidade de 

mudança de setor e consequentemente diversificar seus clientes, não dependendo 

necessariamente do setor de construção que passa no momento uma enorme crise. 

FUNDIÇÃO – A produção brasileira de fundidos é de 3 milhões de toneladas anuais, o que 

coloca o Brasil na sétima posição do ranking entre os maiores produtores globais. A indústria 

brasileira de fundição gera, aproximadamente, 60 mil empregos diretos. De 1970 a 1980, a 

produção brasileira de fundidos cresceu de forma signifi cativa, passando de 700 mil toneladas, 

em 1970, para cerca de 1,8 milhão de toneladas, em 1980. Nesse período, o Brasil realizou 

grandes investimentos em infraestrutura, o que manteve aquecida a indústria de fundição. A 

indústria automotiva, grande demandante de fundidos, aumentava sua importância no 

contexto industrial, o mercado nacional de fundição sinalizava uma grande necessidade de 

equipamentos para a mistura de areia. A CIBI está entrando neste mercado para oferecer seus 

produtos como sistemas de estocagem e mistura de materiais fundidos 

  

VIDROS - A CIBI busca prospectar novos clientes no setor de vidros e fornecer seus 

misturadores para este atraente e promissor mercado. O setor vidreiro estima que, este ano, o 

consumo crescerá até 12% e investe em novas tecnologias e maquinário para atender a 

demanda. Hoje, produz mais de 4,1 mil tonelada/dia, considerando o aumento da capacidade 

instalada de vidro float da Guardian e da Cebrace. Em breve, serão inaugurados dois novos 

fornos, com uma novidade especial: em 2012 será inaugurada a CBVP – Companhia Brasileira 
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de Vidros Planos -, a primeira fábrica nacional, instalada em Pernambuco que produzirá 700 

toneladas/dia. A construção civil é o setor responsável por 70% do consumo do mercado 

nacional de vidros. 

ARGAMASSAS- Aumentar a sua presença no fornecimento de sistemas de estocagem, 

dosagem e mistura de matérias primas (tais como areia, cimento e aditivos) 

CALCARIO - Aumentar a sua presença no fornecimento de equipamentos complexos 

destinados a estocar, dosar, misturar nitratos para fabricação de fertilizantes técnicos. 

CONCRETO REFRATÁRIO - Manter a sua alta participação no mercado operado por grandes 

empresas especializadas, cujo clientes finais são as siderúrgicas  

 
5.3.1  Análise de SWOT 
 
A análise SWOT permite a interação entre os fatores relevantes do ambiente interno com as 
características do ambiente externo. A matriz proporciona à organização uma visão ampla do 
ambiente de negócios, a partir do qual se obtém uma base sólida para tomada de decisões e 
implantação de estratégias passíveis para o negócio. Essa inter-relação do ambiente interno 
com o externo é esquematizada 
 

 
 
 
6 Laudo Econômico e Financeiro da CIBI e Análises 

 
Esse capítulo do PLANO da CIBI foi elaborado como um Laudo Econômico e 

Financeiro, e tem por objetivo cumprir o quanto determinado pelo Art. 53, inciso 3, de forma 
a atestar a viabilidade deste PLANO, tendo em vista as premissas aqui adotadas e as ressalvas 
contidas neste capítulo 
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Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo 
devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias 
da publicação da decisão que deferir o processamento da 
recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, e 
deverá conter: 

III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos 
bens e ativos do devedor, subscrito por profissional legalmente 
habilitado ou empresa especializada. 

 
 
O Laudo Econômico e Financeiro foi elaborado com o objetivo de emissão de um Laudo 
Técnico sobre a capacidade financeira da empresa para o seu plano da RJ. 
 
Respeitado o disposto aqui apresentado e verificadas as premissas consideradas no Laudo de 
Avaliação e nos demais capítulos do presente material, é possível afirmar que o PLANO 
apresenta premissas econômicas, financeiras e comerciais que, se cumpridas, têm condições 
de viabilizar a desejada reestruturação da CIBI. 
 
 
As premissas utilizadas na elaboração do Laudo Econômico e Financeiro foram, em grande 
parte, fornecidas pela CIBI e refletem sua expectativa em relação ao futuro, tendo impacto nos 
seus negócios atuais e futuros e, portanto, em suas projeções financeiras. Com relação à 
preparação do Laudo Econômico e Financeiro, foi verificado, entre outras informações: 
 
( i ) Análises e projeções financeiras da CIBI, elaboradas pelas respectivas 
administrações; 
 
(ii) Demonstrações financeiras consolidadas nos últimos dois anos e no balanço especial 
apresentado no pedido da RJ; 
 
(iii) Certas informações financeiras gerenciais relativas a CIBI; 
 
(iv) Saldos de caixa e bancos, empréstimos e outras obrigações de dívida e provisões. 
Informações disponíveis ao público em geral. Ademais, foram realizadas reuniões com 
membros integrantes da administração da CIBI com relação às suas avaliações sobre os 
negócios e operações, condições financeiras, informações contábeis históricas, e perspectivas 
futuras. O escopo do Laudo Econômico e Financeiro não incluiu a auditoria ou revisão 
das demonstrações financeiras da CIBI ou a verificação da veracidade de todas as 
informações transmitidas pela empresa, seus funcionários e prepostos. Confiamos, portanto, 
na qualidade, suficiência, exatidão e completude de tais informações. 
 
As premissas e projeções consideradas no Laudo Econômico e Financeiro podem ser 
alteradas por diversos fatores, entre os quais: 
 
(i) Mudanças no setor de atuação da CIBI; 
 
(ii) Mudanças de tarifas, impostos, tributos ou outras alterações governamentais; 
 
(iii) Alterações nas condições macroeconômicas, como a taxa básica de juros, taxa de câmbio, 
risco país, etc.; 
 
(iv) Impedimento, atraso ou dificuldade da CIBI na implementação do PLANO; 
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(v) Mudanças em relação à expectativa atual da CIBI em fatores operacionais; 
 
(vi) Dificuldade da CIBI em realizar seus investimentos previstos em função de alterações de 
preço ou atrasos operacionais. 
 
Adicionalmente, o Laudo Econômico e Financeiro deverá ser considerado somente em 
sua totalidade para fins de avaliação independente e, portanto, qualquer análise ou conclusão 
baseada em partes isoladas ou segmentos tomados fora do contexto geral será considerada 
incompleta e, possivelmente, incorreta. Por fim, o Laudo Econômico e Financeiro 

contido neste material não deve ser utilizado para nenhuma outra finalidade além do 
encaminhamento ao Juízo da Recuperação Judicial, como parte integrante do PLANO, 
conforme estabelecido na LRFE, Art. 53. 
 
 
6.1 Demonstrativo de Resultados Projetados 
 
Esta seção apresenta as projeções de resultados projetados para a CIBI. 
É importante ressaltar que tais projeções refletem as premissas indicadas anteriormente, 
assim como a estratégia da companhia e ações de melhorias em curso. 
 
Portanto, a diretriz de busca de aumento de receita baseia‐se: 
 
(i) num relacionamento mais direto com o cliente; 
 
(ii) em mercados que a CIBI possui vantagens competitivas e 
 
(iii) na maior agregação de valor ao produto, visando aproveitar ao máximo a capacidade 
comercial disponível, diluindo os custos fixos. Com o mesmo objetivo de maximizar o resultado 
e valor da empresa, a modelagem também reflete esforços realizados focados em diminuição 
de despesas e custos, ancorados em novas políticas de reestruturação organizacional e na 
perspectiva de investimentos em melhorias, produtividade e maior eficiência comercial. 
 
A projeção contempla o período de 10 (dez) anos, considerando a aprovação do presente 
PLANO em Assembleia Geral de Credores. Passado este período, a CIBI deverá ter cumprido 
na íntegra os compromissos assumidos no presente PLANO, e, ter atingido seu potencial e 
estabilidade de crescimento e equilíbrio. 
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Figura 21: Gráfico da Receita Bruta projetada 

 
 
 

Figura 22: Quadro demonstrativo de resultado ano 01 ao ano 04 
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Figura 23: Quadro demonstrativo de resultado ano 05 ao ano 10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
7 Forma de Pagamento da Recuperação Judicial e Alternativas 
 
O PLANO da CIBI pretende a reestruturação do seu endividamento, a fim de viabilizar a 
superação de sua crise econômico‐financeira, com o objetivo fundamental de: 
 
(i) estabelecer uma estrutura de pagamento para seus credores; 
 
(ii) garantir a preservação da fonte produtora, dos empregos e dos interesses gerais dos 
credores; 
 
(iii) promover a novação de todos os créditos sujeitos ao PLANO, que serão pagos nos prazos 
e formas aqui estabelecidos. Vale ressaltar que o presente documento foi preparado 
consoante expectativas de mercado e desempenho futuro que a CIBI entende como factíveis. 
 
7.1 Premissas de Pagamento 

 
Cumpre esclarecer ainda que o pagamento proposto neste PLANO tem por base os valores 
constantes da primeira Lista de Credores da RJ  
 
Todos os prazos previstos neste PLANO serão contados na forma determinada no Art. 224 do 
Código de Processo Civil, desprezando‐se o dia do começo e incluindo‐se o dia do vencimento. 
Quaisquer prazos deste PLANO (sejam contados em dias úteis ou não) cujo termo inicial ou 
final caia em um dia que não seja dia útil, serão automaticamente prorrogados para o dia útil 
imediatamente posterior. 
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A dívida da CIBI será objeto de novação, de acordo com o Art. 59 da LFRE, e será quitada na 
forma prevista a seguir: 
 
É proposto 02 (dois) anos de carência para o início dos pagamentos de todas as classes de 
credores, exceto a Classe I, com o principal objetivo de incrementar a reestruturação da CIBI, 
alavancar suas receitas futuras, e dar maior sustentabilidade ao PLANO. 
 
Além dos débitos sujeitos a RJ, a CIBI possui débitos de diversas naturezas que não se 
encontram no hall de credores da recuperação, os quais, contudo, estão incluídos no seu fluxo 
de caixa geral, sendo este o motivo principal que impossibilita a destinação de uma maior 
parte de pagamentos aos credores da recuperação durante os dois primeiros anos do PLANO 

proposto.  
Considerando‐se o reaquecimento gradual do setor, as projeções levaram em conta uma 
estimativa conservadora, porém realizável, dentro das verdadeiras condições que possam ser 
suportadas pela CIBI. 
 
O presente PLANO foi elaborado sob a égide da Lei nº 11.101/05 que determina a 
classificação dos credores da CIBI em Quatro Classes, conforme descrito no Art. 41, 
 

Art. 41. A assembleia-geral será composta 
pelas seguintes classes de credores: 

I – titulares de créditos derivados da legislação 
do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho; 

II – titulares de créditos com garantia real; 
III – titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou 
subordinados.  

IV - titulares de créditos enquadrados como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
7.2 Dos Créditos de Natureza Trabalhista – Classe I 

 
Conforme o Art. 54 da LFRE, o prazo para o pagamento dos créditos trabalhistas não será 
superior a 1 (um) ano. Dessa forma, os créditos trabalhistas e/ou equiparados serão 
integralmente pagos em até 12 (doze) meses, a partir da data do trânsito em julgado da 
decisão que homologar o presente PLANO, de imediata amortização integral ou parcial, 
quando na alienação do ativo imobilizado. 
 
Os valores incluídos e/ou alterados no Quadro Geral de Credores, posteriormente à 
homologação do PLANO, serão integralmente pagos em até 12 (doze) meses contados da sua 
formal inclusão ou alteração. 
 
Os valores incluídos ou alterados no Quadro Geral de Credores por decisão judicial irrecorrível, 
que tenham sido previamente anotados como pedidos de reserva e deferidos judicialmente, 
serão provisionados diretamente junto ao caixa da recuperanda e pagos em até doze meses a 
contar da respectiva decisão. 
 

Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá 
prever prazo superior a 1 (um) ano para pagamento dos 
créditos da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes 
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de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação 
judicial. 

 
Parágrafo único. O plano não poderá, ainda, prever 

prazo superior a 30 (trinta) dias para o pagamento, até o limite 
de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de 
natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses 
anteriores ao pedido de recuperação judicial. 

 

 
7.3 Dos Créditos com Garantia Real – Classe II 

 
Proposta discriminada no Item 7.5 
 
 
7.4 Dos Créditos Quirografários – Classe III 

 
Proposta discriminada no Item 7.5 
 
 
7.5 Dos Créditos Quirografários – Classe II, III e IV 

 
A disponibilidade de recursos para o pagamento da dívida é limitada nos dois primeiros anos 
de fluxo, por conta dos objetivos de incremento no hall de produtos comercializados, bem 
como para alavancagem e restruturação nas vendas. 
 
Proposta: Considerando o passivo total sujeito a RJ e a expectativa de geração anual de 
resultado, o PLANO contempla: Deságio de 40% (quarenta por cento), sobre os valores 
declarados; uma carência de 24 (vinte e quatro) meses, após e subsequente à aprovação, 
homologação e publicação do PLANO, (art. 45 da LFRE); amortização em 10 (dez) parcelas 
anuais e consecutivas, que serão quitadas no decorrer do ano correspondente ao seu 
vencimento, independentemente dos resultados operacionais apresentados em balancetes.  
 
O PLANO, para a liquidação totais das obrigações calculadas as conversões em moeda 
corrente nacional dos créditos contraídos em moedas estrangeiras, terão como base a data do 
protocolo da RJ, cujo deságio apurado, apresentará uma programação de amortização anual 
demonstrada a seguir: 
 
ANO 1, após a publicação e homologação do PLANO, serão pagos integralmente no prazo de 
até 12 (doze meses) todos os créditos pertencentes a Classe I – Trabalhadores. 
 
DOS ANOS 2 A0 08, cumprida a carência prevista, serão amortizados 10% (dez por cento) 
do saldo apurado, calculando o deságio do saldo devedor declarado, somados à taxa de 
correção correspondente ao primeiro e segundo ano de vigência do PLANO. Os valores 
apurados, serão distribuídos “linearmente pelo total de credores”. A finalidade é a 
diminuição significativa do número de processos de pagamentos junto ao judiciário, onde há 
credores com valores  substancialmente baixos para receber; 
 
ANOS, 9 e 10 serão amortizados 15% (quinze por cento) do saldo apurado, e os valores 
distribuídos “proporcionalmente ao número de credores”; 
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As amortizações acima descritas, poderão ser facilmente visualizadas, com maiores detalhes 
nas figuras e gráficos de número 24 
 

 

Figura 24: Quadro de Amortização para Grupos I - II - III e IV 

 

 
 

 
 
7.6 Quitação Antecipada do Débito 

 
Independente das demais condições, a qualquer momento dentro do prazo de vigência do 
presente PLANO, a CIBI fica autorizada a oferecer até R$ 10.000,00 (dez mil reais), limitados 
ao valor do crédito apurado no PLANO, a qualquer credor que aceite quitar sua dívida por 
este valor. Tal oferta fica limitada à disponibilidade de caixa da empresa, dando‐se preferência 
aos credores que continuarem a prestar serviços ou fornecer insumos à empresa. 
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7.7 Programa de Pagamento Antecipado PPA 

 
Os credores que fornecerem produtos ou serviços faturados conforme anteriormente com os 
devidos prazo de pagamentos, a partir da aprovação do PLANO, serão considerados 
Credores Colaboradores e receberão os seus créditos de forma antecipada em relação ao 
demais. 
 
Da mesma forma as instituições financeiras que concederem crédito sem garantia para a 
recuperanda após a aprovação do PLANO, também são elegíveis para participação do PPA. 
Os critérios para implementação do PPA serão: 
 
 
CREDORES NÃO FINANCEIROS 

 São elegíveis todos os credores concursais não financeiros que fornecerem sem garantia, 

após a aprovação do PLANO, produtos ou serviços no valor mínimo de R$ 10.000,00 (Dez Mil 
Reais).  

 Do valor vendido para a CIBI, 01% (um por cento) será creditado em forma de pontos no 

PPA; e 

 No mês subsequente, os pontos serão convertidos em pagamento (01 ponto = R$ 1,00 

antecipado) até o limite de 0,5% (meio por cento) da receita líquida. Caso o montante total dos 
créditos ultrapasse este valor, será feito um rateio pro rata de acordo com os valores totais 
dos créditos que cada credor tem direito no mês em questão. Não haverá acúmulo de créditos 
para os meses subsequentes. 

 Exemplo hipotético: um credor não financeiro com uma dívida de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais), que forneça serviços ou produtos de forma elegível ao PPA no montante de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), receberá uma antecipação de 01% (um por cento) deste valor, isto 
é, R$ 1.000,00 (um mil reais), pagos no mesmo prazo de vencimento do produto ou serviço 
fornecido. Considerando a proposta de pagamento acima descrita, não havendo rateio de 
valores do PPA, e caso este credor aumente o valor do seu fornecimento com a mesma taxa de 
crescimento que as vendas da CIBI, seu crédito seria quitado com menor proporcionalidade 
de tempo. Cabe ressaltar que quanto maior o montante elegível a PPA fornecido, mais rápida 
será a aceleração do pagamento da dívida concursal. 

 São elegíveis todos os credores concursais financeiros que concederem crédito pelo 

período mínimo de 01 (um) ano e no montante mínimo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), sem garantia, após a aprovação do PLANO. 
 
 
7.8 Alternativas 
 
O presente PLANO contempla, conforme o Art. 50 da LFRE, outras medidas gerenciais, além 
daquelas já em curso, ações estas, que venham a ser necessárias como meios de RJ, visando 
revitalizar as atividades e trazer ações benéficas aos credores, através da adoção das medidas 
abaixo: 
Como forma de potencializar os seus resultados e viabilizar, se necessário, o aporte de 
recursos por parte de investidores, os atuais sócios da CIBI, poderão: alienar, parcial ou 
integralmente a sua participação societária, seja através de cisão, incorporação, fusão ou 
transformação de sociedade, constituição de subsidiária integral, cessão de cotas ou ações, 
(respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente); alterar o controle 
societário; substituir total ou parcialmente os administradores ou modificar seus órgãos 
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administrativos; alterar o capital social; alterar o objeto social; trespassar ou arrendar 
estabelecimento; reduzir salários, praticar compensação de horários e redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva; realizar dação em pagamento ou novação de dívidas 
do passivo, com ou sem constituição de garantia própria ou de terceiros; vender, locar ou 
arrendar quaisquer bens de seu ativo, estando autorizado a promover a reunião de ativos a fim 
de permitir a constituição de uma Unidade Produtiva Isolada para futura alienação a terceiros, 
sendo que, a Unidade Produtiva Isolada que vier a ser criada poderá ser alienada sob toda e 
qualquer forma admitida em Direito, inclusive mediante constituição de sociedade de 
propósito específico, com a posterior transferência de seu controle acionário ao adquirente 
interessado, sendo certo que o bem objeto de alienação estará livre de todo e qualquer ônus e 
será transferido sem sucessão ao adquirente nas dívidas e obrigações da recuperanda, nos 
termos do parágrafo único do Art. 60 da LFRE promover também a equalização de encargos 
financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, tendo como termo inicial a data da 
distribuição do pedido da RJ, sem prejuízo do disposto em legislação específica; deter usufruto 
da empresa; emitir valores mobiliários; constituir sociedade de propósito específico para 
adjudicar, em pagamento dos créditos, os ativos do devedor, ações que a recuperanda fica 
autorizada pelos seus credores a buscar os mais viáveis meios de recuperação. 
 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, 
observada a legislação pertinente a cada caso, dentre outros:  

I – concessão de prazos e condições especiais para 
pagamento das obrigações vencidas ou vincendas;  

II – cisão, incorporação, fusão ou transformação de 
sociedade, constituição de subsidiária integral, ou cessão de 
cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos termos 
da legislação vigente; 

III – alteração do controle societário;  
IV – substituição total ou parcial dos administradores 

do devedor ou modificação de seus órgãos administrativos;  
V – concessão aos credores de direito de eleição em 

separado de administradores e de poder de veto em relação às 
matérias que o PLANO especificar; 

VI – aumento de capital social; 
VII – trespasse ou arrendamento de estabelecimento, 

inclusive à sociedade constituída pelos próprios empregados; 
VIII – redução salarial, compensação de horários e 

redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva; 
IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do 

passivo, com ou sem constituição de garantia própria ou de 
terceiro;  

X – constituição de sociedade de credores; 
XI – venda parcial dos bens; 
XII – equalização de encargos financeiros relativos a 

débitos de qualquer natureza, tendo como termo inicial a data 
da distribuição do pedido de recuperação judicial, aplicando-se 
inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do 
disposto em legislação específica; 

XIII – usufruto da empresa; 
XIV – administração compartilhada; 
XV – emissão de valores mobiliários; 
XVI – constituição de sociedade de propósito 
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específico para adjudicar, em pagamento dos créditos, 
os ativos do devedor. 

Art. 60. Se o PLANO de recuperação judicial aprovado 
envolver alienação judicial de filiais ou de unidades produtivas 
isoladas do devedor, o juiz ordenará a sua realização, 
observado o disposto no art. 142 desta Lei. 

Parágrafo único. O objeto da alienação estará livre de 
qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante 
nasobrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, 
observado o disposto no § 1o do art. 141 desta Lei. 

 

 

ALTERNATIVA E RECURSOS PARA A QUITAÇÃO DOS DÉBITOS 

 

Como evidenciado na análise financeira, hoje a empresa apresenta um 

horizonte, a curto ou médio prazo, onde podemos projetar valores que farão 

frente as obrigações declaradas, principalmente pelas obrigações trabalhistas. A 

proposta que a empresa apresenta neste plano, é levar a venda parte dos Ativos 

de sua propriedade, como garantia e suplemento de caixa para suas operações, 

dando mais confiança e credibilidade ao plano de pagamento de seus credores. 

 

SEMPRE RESPEITANDO O: 
   

Art. 66. “Após a distribuição do pedido de 

recuperação judicial, o devedor não poderá alienar 

ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, 

salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz, depois 

de ouvido o Comitê, com exceção daqueles 

previamente relacionados no plano de recuperação 

judicial. 

 

 

E ESPECIFICAMENTE AO, 
 

Art. 50. Constituem meios de recuperação 

judicial, observada a legislação pertinente a cada 

caso, dentre outros: 
 

Inciso XI – venda parcial dos bens; 

 

A recuperanda é proprietária de um imóvel na Avenida dos Imigrantes, nº 252, 

com área total de 72.600 m
2
, e área construída de 15.488 m

2
, conforme 

matrícula 5.594, registrada no 1º Registro de Imóvel de Taubaté, Registro de 

Imóveis de Taubaté e com cadastro no contribuinte da Prefeitura Municipal de 

Taubaté sob nº 4.6.109.023.001, a conforme figura abaixo: 
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DA PROPOSTA DE DIVISÃO E LOCAÇÃO DO IMÓVEL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
FIGURA 01  
 
A figura 01 representa uma área de 22.000 m2, avaliada em aproximadamente R$ 3.000.000,00 
e será destinada a venda e/ou transferência de titularidade para quitar os débitos com os 
credores e créditos decorrentes do custo do processo de Recuperação Judicial, ficando desde 
já destacada a área de 5.000 m2  dos 22.000 m2 já comprometida em instrumento apartado 
para quitação dos honorários advocatícios contratados para patrocínio do presente processo.  
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FIGURA 02  
 
A figura 02 representa uma área de 37.000 m2, avaliada em aproximadamente R$ 
31.000.000,00 e será destinada a área de produção, administrativo e serviços da empresa. 
 
FIGURA 03 
 
A figura 03 representa uma área de 13.200 m2, sendo, 1.200 m2 de área construída, avaliada 
em aproximadamente R$ 6.000.000,00 e será destinada a venda ou locação para alguma 
empresa que queira instalar suas atividades administrativas neste espaço, o valor estimado de 
locação deste imóvel é de aproximadamente R$ 20.000,00 que pode ser aproveitado como 
geração de caixa ou pagamento de credores ao longo do plano. 

 

 
8 Considerações Finais 

 
A crise e a proposta de pagamento descritas anteriormente são, ao mesmo tempo atípicas e 
extremas. 
A crise extrema, originou‐se por diversos fatores. O novo tamanho da CIBI, limitará 
consideravelmente seu potencial de geração de caixa em termos absolutos. 
A proposta de pagamentos a seus credores, por sua vez, está baseada em um PLANO de 
negócios adequadamente conservador, onde se prevê em pouco mais de dois anos, alcançar o 
melhor resultado operacional, onde a CIBI e seus colaboradores assumem premissas bastante 
agressivas com relação ao compromisso, crescimento, produtividade e geração de caixa. 
A CIBI oferece plano de aceleração de pagamento para aqueles credores que quiserem 
colaborar com a sua recuperação, restabelecendo o crédito. 
Diante disto, o presente PLANO reflete o espírito da LRJE em sua essência que tem por 
objetivo principal a recuperação das operações da CIBI, viabilizando a manutenção da 
atividade social e econômica e o pagamento aos credores em um contexto de reestruturação 
que, acima de tudo, conta com o apoio e compreensão de todos os envolvidos. 
 
8.1 Antecipações de Pagamentos 
 
A CIBI ainda se compromete a antecipar o pagamento de quaisquer Credores Sujeitos ao 
PLANO, desde que tais antecipações de pagamento sejam feitas de forma proporcional e 
rateados para todos os credores que ainda não receberam seus valores. Estarão condicionadas 
à momentos onde os balanços demonstrarem resultado de caixa que possam suportar tais 
antecipações, que deverão ser aprovadas pelo conselho de administração da empresa. 
 
8.2 Créditos Contingentes ‐ Impugnação de Créditos e Acordos 
 
Os créditos listados na Relação de Credores do Administrador Judicial poderão ser 
modificados, e novos créditos poderão ser incluídos no Quadro Geral de Credores, em razão 
do julgamento dos incidentes de habilitação, divergências, ou impugnação de créditos ou 
acordos. 
Se novos créditos forem incluídos no Quadro Geral de Credores, conforme previsto acima, os 
credores receberão seus pagamentos nas mesmas condições e formas de pagamentos 
estabelecidos neste PLANO, de acordo com a classificação que lhes for atribuída, sem direito 
aos rateios de pagamentos eventualmente já realizados. 
A recuperanda entende que os compromissos propostos neste PLANO representam um 
cenário possível de ser atingido com o esforço e dedicação contínua dos sócios, 
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administradores e colaboradores da CIBI, a partir do capital tangível e intangível a sua 
disposição. 
Cumpridos os Art.s 61 e 63 ambos da LFRE, a CIBI compromete‐se a honrar com os 
pagamentos no prazo e na forma estabelecida no PLANO, devidamente homologado em 
juízo. 

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta 
Lei, o devedor permanecerá em recuperação judicial até que se 
cumpram todas as obrigações previstas no PLANO que se 
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da 
recuperação judicial. 

§ 1o Durante o período estabelecido no caput deste 
art., o descumprimento de qualquer obrigação prevista no 
PLANO acarretará a convolação da recuperação em falência, 
nos termos do art. 73 desta Lei.  

§ 2o Decretada a falência, os credores terão 
reconstituídos seus direitos e garantias nas condições 
originalmente contratadas, deduzidos 

 
Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo 

previsto no caput do art. 61 desta Lei, o juiz decretará por 
sentença o encerramento da recuperação judicial e 
determinará:  

I – o pagamento do saldo de honorários ao 
administrador judicial, somente podendo efetuar a quitação 
dessas obrigações mediante prestação de contas, no prazo de 
30 (trinta) dias, e aprovação do relatório previsto no inciso III 
do caput deste art.; 

II – a apuração do saldo das custas judiciais a serem 
recolhidas; 

III – a apresentação de relatório circunstanciado do 
administrador judicial, no prazo máximo de 15 (quinze)dias, 
versando sobre a execução do PLANO de recuperação pelo 
devedor; 

IV – a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração 
do administrador judicial; 

V – a comunicação ao Registro Público de Empresas 
para as providências cabíveis. 

 
8.3 Pagamento aos credores ausentes ou omissos 
 
Todos os pagamentos contemplados neste PLANO, serão pagos aos credores mediante 
crédito em conta bancária, seja ele, na modalidade “DOC”, “TED” ou “Transferência 
Eletrônica”, em conta corrente ou poupança de titularidade do credor, a menos que ocorra  
autorização judicial para que o pagamento seja efetuado de forma diversa. O credor deverá 
fornecer os dados de suas respectivas contas bancárias, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da homologação judicial do PLANO, por meio de comunicação por escrito 
endereçada à sede administrativa da CIBI. Os pagamentos que não forem realizados em razão 
de os Credores não terem informado suas contas bancárias não serão considerados como 
evento de descumprimento do PLANO. Não haverá incidência de juros ou encargos 
moratórios se os pagamentos não tiverem sido realizados em razão de os Credores não 
informarem suas contas bancárias dentro do prazo aqui estabelecido, ou informarem 
erroneamente.  
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8.4 Nulidade ou alteração de cláusula do Plano 

 
Na hipótese de qualquer termo ou disposição do PLANO ser considerado inválido, nulo ou 
ineficaz pelo Juízo da Recuperação, o restante dos termos e disposições do PLANO devem 
permanecer válidos e eficazes. 
 
8.5 Protestos 

 
Concluídos os pagamentos integrais dos créditos na forma estabelecida neste PLANO, dá‐se a 
quitação ampla, geral, irrevogável e irretratável, para nada mais reclamar a qualquer título, 
contra quem quer que seja sendo, inclusive, obrigado o referido credor a fornecer, se o caso, 
carta de anuência, em especial em caso de títulos protestados. Os credores também 
concordam com a imediata suspensão da publicidade dos protestos, e apontamento nos 
órgãos de proteção ao crédito em nome da recuperanda e de seus avalistas, enquanto a 
recuperação estiver sendo cumprida. 
 

A sentença concessiva da Recuperação Judicial constitui título executivo judicial, 
novando e substituindo todas as obrigações sujeitas à Recuperação Judicial, de forma 
que, enquanto cumpridos os termos do presente Plano, estarão desobrigados de 
responder pelos créditos originais seus avalistas, fiadores e coobrigados. 
 
8.6 Cessões de Créditos 

 
Os credores sujeitos ao PLANO poderão ceder seus créditos a outros Credores ou a terceiros, 
e a respectiva cessão produzirá efeitos a partir da notificação da CIBI. O cessionário que 
receber o crédito sujeito ao PLANO será considerado, para todos os fins e efeitos, Credor 
Sujeito ao PLANO, dentro da classe em se enquadrou o referido crédito. 
 
8.7 Divisibilidade do Plano 

 
Na hipótese de qualquer termo ou disposição do PLANO ser considerado inválido, nulo ou 
ineficaz pelo Juízo da Recuperação, o restante dos termos e disposições do PLANO devem 
permanecer válidos e eficazes, desde que as premissas que o embasaram sejam mantidas. 
 
8.8 Equivalência 

 
Na hipótese de quaisquer operações previstas no PLANO não serem possíveis ou 
convenientes de serem implementadas, a CIBI adotará as medidas necessárias, a fim de 
assegurar um resultado econômico equivalente.  
 
8.9 Alteração do Plano e Permissões 

 
Como já ocorrido em outras Recuperações Judicias, outras formas alternativas de recuperação 
da empresa e de pagamento aos credores poderão ser propostas, alteradas ou mesmo 
viabilizadas na Assembleia Geral de Credores, ou a qualquer tempo após a Homologação 
Judicial do PLANO, sempre observadas as disposições previstas na LFRE. Tais propostas 
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deverão se enquadrar nas premissas de melhor recuperação da empresa, com o menor 
sacrifício para a sociedade, colaboradores, credores e seus sócios. 
Entretanto, com absoluta segurança, os administradores da CIBI entendem que a forma 
proposta no presente PLANO é a melhor, dentre as previstas em Lei, a mais factível e a que 
realmente preserva os interesses dos credores, eis que possibilita o pagamento de seus 
créditos.  
 
8.10 Comunicações 

 
Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras comunicações à CIBI, devem ser feitas 
por escrito e serão consideradas realizadas quando: 
 
(i) Enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou por corrier e, 
efetivamente entregues com protocolo de recebimento; 
 
(ii) Transmitidas por e‐mail, com comprovação de recebimento pelo departamento 
competente. 
 
Todas as comunicações devem ser endereçadas da seguinte forma, ou de outra forma que vier 
a ser indicada pela CIBI nos autos da RJ. 
 

CIBI COMPANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA IMPIANTI 

Avenida dos Imigrantes, 252  -  Quiririm  - Taubaté  -  SP  -CEP  12.043-940 

Telefone: (11) 3627-4000 -  E-mail :  rj@cibi.com.br 

 
8.11 Considerações da Viabilidade Econômica 

 
A CIBI, antecipadamente, está empenhando todas as suas forças para honrar as obrigações 
assumidas no presente PLANO; toda a direção, apoiada em seus colaboradores, não medirá 
esforços para que as metas sejam atingidas.  
Sendo cumprido o PLANO integralmente, serão extintas as obrigações. 
 
Os processos permanecerão suspensos enquanto as obrigações assumidas neste PLANO 

consolidado estiverem sendo cumpridas a tempo e modo, até eventual resolução, resilição ou 
alteração do PLANO consolidado, uma vez que os créditos novados não serão considerados 
como em “atraso” não podendo ser antecipados, exigidos nem dos garantes e coobrigados. O 
PLANO de Recuperação Judicial como ora proposto atende aos princípios da Lei nº 
11.101/2005, no sentido da tomada de medidas aptas à recuperação financeira, econômica e 
comercial da CIBI. 
 
Saliente‐se, ainda, que o PLANO, ora apresentado DEMONSTRA A VIABILIDADE ECONÔMICA 
E FINANCEIRA DA CIBI através das projeções financeiras (Demonstrativo do Resultado do 
Exercício ‐ DRE) apresentadas, desde que conferidos os novos prazos e condições de 
pagamentos aos credores. 
 
Referidas medidas deverão constituir o capital de giro necessário à retomada dos negócios, 
busca de novos clientes e concomitantemente o pagamento dos credores. 
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Os créditos quirografários sujeitos a RJ pertencentes a fornecedores de bens ou serviços que 
continuarem a provê‐los à CIBI após o pedido da RJ, serão considerados extra concursais e 
terão privilégios, pois havendo decretação de falência, receberão valor global (limite) dos bens 
e serviços fornecidos durante o período da recuperação, dispositivo este que excetua o Art. 67, 
parágrafo único da LFRE. 

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações 
contraídas pelo devedor durante a recuperação judicial, 
inclusive aqueles relativos a despesas com fornecedores de 
bens ou serviços e contratos de mútuo, serão considerados 
extraconcursais, em caso de decretação de falência, respeitada, 
no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei.  

Parágrafo único. Os créditos quirografários sujeitos à 
recuperação judicial pertencentes a fornecedores de bens ou 
serviços que continuarem a provê-los normalmente após o 
pedido de recuperação judicial terão privilégio geral de 
recebimento em caso de decretação de falência, no limite do 
valor dos bens ou serviços fornecidos durante o período da 
recuperação.  

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece 
à seguinte ordem: 

V – créditos com privilégio geral, a saber: 
b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; 

 
Tendo em vista todo o acima exposto, considerando as premissas adotadas e as ressalvas 
realizadas, concluímos que o PLANO é VIÁVEL, conforme demonstrado através das projeções 
explanadas neste trabalho. O PLANO de Recuperação Judicial da CIBI pretende a 
reestruturação do seu passivo financeiro, a fim de viabilizar a superação de sua crise 
econômico‐financeira, com o objetivo fundamental de garantir a preservação da CIBI como 
fonte produtora, dos empregos e dos interesses gerais dos credores. Desta forma, conclui‐se 
que a recuperação financeira da CIBI é uma medida que trará benefícios à sociedade como um 
todo, pela geração de empregos e tributos. Sustentam este fato as medidas financeiras, 
operacionais, comerciais e organizacionais que, em conjunto com o equacionamento de 
débitos financeiros, possibilitarão a efetiva retomada e crescimento dos seus negócios e 
consequente liquidação de seus compromissos financeiros. 
 
9 Lista de Anexos 

 
Anexo I: Relação de Bens e Ativos 

Anexo II: Lista Geral de Credores 
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Anexo IV: Comprovante de Inscrição Cadastral 

Anexo V: Quadro de Sócios e Administradores 
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10 ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS E ATIVOS 
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11 ANEXO II – LISTA GERAL DE CREDORES 
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12 ANEXO III – DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 
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13 ANEXO IV – COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CADASTRAL 

 
 

14 ANEXO V – QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

ANEXO V 
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15 ASSINATURAS 

 
 
ASSINAM O PRESENTE PLANO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 

 
 
 

ELABORADO POR: 
 
 
 

 
 
 

MINISTRADORES  
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